
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE

RESOLUÇÃO NQ 37/90

COMSIVERANVO o Parecer da Comittão de Entino de Graduação e Ex-
tentao,

RESOLVE:

DAS INSCRICOES

ou

c.)

NORMAS PARA 0 VESTIBULAR 
00 PINES VE 1991.

a)
b)

inte-
tob

peia
Uni-

A/tí. 1Ç - o Coneurto Vetiibular da Coordenação Univertitãria do 
Norte do EtpZrito Santo - CEUNES/UFES, para o ano de 1991, terã regido pelar 
pret entet noAmar.

0 CONSELHO VE EMSIHO, PESQUISA E EXTENSÍO PA UNIVERSIDADE FEVE- 
RAL VO ESP1RITO SANTO, no uto de tuat atribuiçõet iegait e utatatáriat, tenr 
do em viria o que conrta do Procerto número óSCS/90-21 - Piano de Interiori- 
zação no Norte do EtpZrito Santo; e

Ari. 2Ç - At intcriçõet terão feitat mediante requerimento di
rigido ã Comittão Coordenadora do Vettibuiar da Univertida.de Federai do Et- 
pirtto Santo, em formulário fornecido aot candidaiot.

§ ?<? - Á4 inAcaiçõet terão ^eiiat em São Nateut e Nova Venecia 
prra ot eurtot o^erecidot netter munidpiot retpectivamente.

§ 2Ç - 0 requerimento de intcrição deverá ter correta e 
graimente preenchido de acordo com a orientação do Hanuat do Candidato, 
pena de indeferimento da intcrição.

Art. SC - At intcriçõet terão abertat por Editai baixado 
Comtttão Coordenadora do l/ettibuiar e publicado no Boietim Oficiai da 
verridade Federai do EtpZrito Santo e na imprenta ettaduai e tocai.

Art. 4Q - 0 candidato deverá inttruir teu pedido de intcrição 
com ot tegainter documentot:

documento de identidade lapretentação);
2 (duat) fotografiat recentet 4x6, preferenciaimente, 
3x4;
comprovante de pagamento da taxa de intcrição para o Concur- 
to Vettibuiar de 1991.

Univertida.de


lÁUNíCÍPlOCURSO VAGAS

VESPERTINO NOTURNO TOTAL

Bioiogia São Hateui 502525

Mater.iãtica São Mateuó 703535

Pedagogia 7035São lÁateui 35

Educaçao FXíZea. 70Nova Venecxa 3535

260Totai Gerai. 130130

VAS PROVAS

de 
Eniino

optar 
(LU7MZ.)

Vatibu- 
do

teriai e 
2? G/oui,

§ /9 - Farão parte obrigatória dai bancai etaboradorai profeiio- 
com experiência em técnica de etaboração de quutóei e profeaorei 

P°rtuguêi, preferenciatmente do Departamento de Vidãtica e Prática de

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

AaZ. 5? - No ato da ímcrição ierão fomecidoi aoi candidatou 
a} manuai. do candidato;
b) ^oAmutário próprio para o requerimento;
c) matetiiai informativo iobre a CEUNES e oi cunoi oferecídoi.

Ari. 6<? - A CEUNES oferecerá., em São Matem e Nova Venecia, vagai 
paAa oí iegicinta ca-uoi de Ltcenciatu/ia Ptena:

Aat. 7Q - No aequeAÃmento de inie>u.ção o candidato devetõ. 
poa 1 (tu;>) d.oi cuaíoí o^eaecidoi, indicando a piefiedència de tuano e 1 
-Língua. e.itaa.ngeiAa (Eipanhoi, Faancêi e Lngtei] pa/ta efeito de paova.

Afft. 8Ç - Seda ^o/mecido ao candidato um ca/tião de identificação, 
modeto único, emitido peta Cooadenação CooJtãenadosia do Veitibuian..

Aat. 99 - 0 Concauo Veitibuiot de 1991, abrangendo to dai ai ma- 
iaai reipectivai diiciptinai do núcteo comum obrigatório do eniino de 
ex.pr.eao na Lei 5692, de 11 de agoito de 1971, compor-ie-ã de 4 

(quatro) provai, divididai em objetivai e diicunivai.

Art. 10 - Ai bancai eiaboradorai dai provai do Concuno 
■L^i. ierao compoitai por pro feno rei eicothidoi peia Comiaão Coordenadora 
^mtibuiar.
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Geografiia/História ... 05 discui Alvas
Biologia..................... 05 discursivas

05 discursivas
05 discursivas

Matemática ..
Biologia ....
Hlsf^ria/OSPB 
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es-
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05 discursivas
05 discursivas
05 discursivas
05 discursivas

20 questões objetevai
20 questões objetevró
20 questões objetuvas

20 questões objetivas
20 questões objetivas
20 questões objetivas

Biologia . 
Química ..
Física ... 
Matemática

Geografia
História 

Física ......
Química
Geografia/OSPB

Língua Estrangeira ... 20 questões objetivai 
Literatura Brasileira. 20 queitõei objetivai 
Língua Portuguesa .... 20 queitõei objetivai 

 01 discursiva (redação) 

Art. 11 - Aó queitõei das provas versarão sobre conteúdos re^eren- 
tei ao ensino de segundo grau, constante dos programas do Concurso Vestibular, 
coin o objetivo de verificar a capacidade de raciocínio, de compreensão, 
apticaçã.o, de aiíaZlie, de ilntese e de condições pana o prosseguimento de 
tudos em nlvet superior.

ParagraffO Único - A p/iova de língua estuangelra deverá medir a com
preensão básica, de leitura de um texto slmptes, redigido na própria língua es
trangeira, sendo que cus questões e opções de resposta serão redigidas em tln- 
gua portuguesa.

°°- Ufes.a.b2 Educação Pliiea

Árt. 13 - As provas objetivas e as provas discursivas serão agrupa
das em 4 (quatro) conjuntos, conforme se seguem: 
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e do Departamento de Línguas e Letras, respectivamente, para aaessoramento na 
elaboração e redação das questões.

§ 29 - Antes do período de elaboração das provas, a Comissão Coor
denadora do Destibular deverá promover uma programação de estudos com a 
sença obrigatória das bancai etaboradoras, para análise e discussão das 
toes e dos resultados obtidos nas provas do vestibular anterior, visando 
aper^elçvcmerlx) do concurso.



<>

§ 69 - A czmeção das paovas objetivai seri feita poh. pfwcesso
etetriõnlco.

I

cat-Aat. 13-0 total de pontos (T) obtido peto candidato seri.
pontos
(tris)

critérios
peta

obe- 
um 

clul-

wna dai disciplinas dai pnovas ob-

cutado pOa. fimuta. T - 4,n + 36. IX ♦ V + 21 e» V* n í o toM <fe 
doe rwu objMuai e X, V 1. z mo, mpec«v<«nte, <u notos 3 
poovas dlscunslvas definidas pana cada gnupo de cuuo.

PA ELIMINAÇÃO E PA CLASSIFICAÇÃO

Aat. 14 - Seri criminado e excluído do pnocesso classlflcatúnso 
do Concunso Vestlbalan o candidato que-

a) faltan a uma dai pnovas;
b) usaa de. qualquen melo fnaudulento;
cp tlnaa 0 (zeno) em qualquen 

jetlvas e/ou discursivas;
d) exceden o limite de 3 (tris) vezes

disca/islva valeria 
pontos.

o riúmeno de vagai o feneci
das oon. cunso, obedecendo-se ã ondem de&nucente do total de

I com /
Pontuguesa

§ 79 - A conneção dai pnovas discunslvas obedeceri a 
pnevlamente elabonados peta banca de conneção e devldamente apnovadas 
Comissão Coondeiiadona do Vestibulan, pana que haja o máximo de unl^onr,Idade.

§ - Cada queitão dlscauiva iená avaliada pon. uma nota múlti
pla de 0,25 (vinte e cinco centeóxmoi), aupeitado o diipoito no § 59.

§ 99 - Aó bancai elaboaadonai devenão tea a pneocupação de, 
decendo aoi pacgoamai do Concauo 1'eitibutan., dan ài pnovai dcicaulvoi 
canaten. mals especifico, atendendo Õi especlflcldadei de cada gnupo de 
soí.
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§ 1Q - Oi conjuntos de paovas senão aplicados em 4 (quatio) dias 
consecutivos, e cada uni deles teria a dunação de 4 (quatao) hoaas.

§ 2? - As bancas et-aboaadonas devenão tea a paeocupação de dan. 
Òs paovas objetivas um cariãtea geoat, atendendo aos paogaamas divulgados pana 
p ConcuAso Vestlbutaa.

§ 3Q - Os conteúdos das paovas objetivas serio avaliados com ba
se em 10 (vinte) questões poa disciplina, totalizando 180 (cento e oitenta).

§ 49 - Os conteúdos das paovas discursivas serio avaliados 
base em 5 (cinco) questões poa disciplina, excetuando-se Língua 
que constaria de 4 (quatao) questões, sendo uma de Redação.

§ 59 - Cada questão objetiva valeri 1 (tun) ponto, e coda questão.
(dois), excetuando-se a de Redação que valeri 4 (quatao)
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ponto A daA paovaA objetivoA.

AUOA

acoa-

Aat. 17 
valido patia. matolcula

- CURSO VE BIOLOGIA
SuceA Alvamente, com baAe em Língua PotáugueAa,

14.
- Cato o como. empate na última colocação da Aegunda ^aóe de 
o dcAempate Aeáã efetuado de aco^d-o com o a ctltÕAloA que. Ae

>tia e Geog/io.^la.
IV - CURSO VE EVUCAÇÁO FlSICA

SuceA Alvamente, com baAe em Língua PoatugueAa, 
gla e HlAtÕMa/Geogaa^la.

VA REVISÁO

- CURSO VE MATEMÁTICA
SuceAAlvamente, com baAe no maioa númeao de pontoA ob

tido a hoa AeçõeA de Língua PoAtugueAa, Matemática e Flólca.
III - CURSO VE PEVAGOGIA

SuccAAlvamejzte, com bate em Língua PoatugueAa,

Aat. 16 - Aa paovaA não eAlatão AujeltoA ã aevlAão.

VA MATRÍCULA

- 0 ConcuAAo VeAtlbulaa, objeto deAtab nonmaA, Aeáã 
no pAtmelao AcmeAtue letivo do ano de 1991.

Aat. 13 - Oa candldatoA claAAl&ícadoA que não aequeaeAem 
■áua mattileula no petlodo cAtabeZecldo pela UFES, peadetão o dlaeito de tn- 
g^ieAAo quw £ol obtido com Aua claAAl^caqjão no Concu/tAo VeAtlbutaA. de 1991. 

W°'UFES’R”2 y

Afct. 15-0 paoceAAo ctaAAlílcatõolo Aeáã compoAto de duat ^oacaí 
. a p/uúmeltta tate cZaAAl^lcaJtã oa candldatoA aié o limite de 3 

(tà-êó) uezeA o núrneao de vagaA oteaecldoA pana, cada cuuo, obedecendo-Ae a 
ohdem dectcetcente do total, de ponto A daA paovaA objetlvaA;

. o. Aeganda claAAl^caáã o A candldatoA até o Umíte daA oagaA 
o^eaecldaA pajto. cada cuaao, obedecendo-Ae ã oadem deoieAcente do total de 
ponto a obtido pelo candidato, de acordo com a (.Õanulo. pacolAta no Aat. 13.

s 1? - Coao ocoMia empate na última colocação da paàneitia 
oa candidato A pattieipaáão da Aegunda ^ate de claAAl^icação.

§ 2Ç - Somente tetã Auas paovaA dlAcaulvoA coMlgldaA e 
notaA paoceAAadaA, pana ^InA de Aeteção o candidato não ello.lnado, de 
do com o Aat.

§ 3° 
eloAAl^lcação, 
Aeguem:
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Aerá

todos

■
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AaZ.
gas, serão convocados para preenchê-ias os candidatos participantes da 
gunda. fase de ciassificação (á/lí. 75), obedecido. a ozufem decrescente 
pontos nos respectivos cursos.

baixará, 
candidatos

con-
1990

a)
b) 
e)
d)
e)

histórico escotar do 29 Grau (originai);
fotografia 3x4, recente;
documento de identidade (copia);
prova de quitação com a Justiça Eieitorai (cópia);
prova de quitação com o Serviço Uiiitar.

Parágrafo Único - A não apresentação dos documentos tomará sem 
efeito a ciossificação do candidato.

Art. 21 - A Universidade Federai do Espirito Santo 
através da imprensa tocai e estaduai, os editais, convocando os 
para a matrtcuJta.

Parágrafo Único - A matrucuia dos candidatos aprovados 
feita em São ‘‘ateus (Sioiogia, Matemática e Pedagogia) e em Mova Venecia(£du- 
cação FZsica).

79 - ApÕs vencidos os prazos de matrccuia, se ocorrerem va-
se- 
de

Art. 20 - Mo ato da f.iatrZeuia os candidatos deverão apresentar 
os documentos retc.ctona.dos a seguir, que serão retidos para cadastro do aiu- 
no:

Art. 22-0 candidato aprovado no Concurso Vestibuiar da CEUNES/ 
UFES que jã se encontre matricuiado em um dos cursos superiores da UFES será 
automaticamente desitgado do curso qae esteja cursando, caso opte peia mairc- 
cuia no curso para o quai ingressou peto presette vestibuiar, tudo 
íomtdade com o artigo 5? da Portaria número S37, de 31 de agosto de 
do da. Edacação.

PA EXECUÇÃO 00 CONCURSO VESTIBULAR

Art. 23-0 Concurso Vestibuiar da CEUNES para 1991 será reate- 
zade peia UnZvwZdade FedeMZ do EípMo Santo, ataavéí da CobUmo Coca- 
denadora do Vestibuiar, que baixará os editais necessários.

Parágrafo Único - 0 Editai de irscriçã.o'será úniro para 
os cursos da CEUNES.

Art. 24 - Quaisquer dúvidas e/ou reciamações referentes as ques
tões das provas do Concurso Vestibuiar deverão ser apresentadas por escrito, 
airav'es da CEUNES, ã Comissão Coordenadora do Vestibuiar,^ devidamente. funda
mentadas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o termino da pitima

n.
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Znte.-
çVta.,

SALA DAS SESSÕES, 7990NOVEMBRO Í>E79

7

p/LOvci, pcA/i «.iiHZzze c paftzaeji dai Bancai EtabosiadoMU.
Vcjw.qw.^0 Cínico - Vai dzciiõu e paAeceAeó dai Bancai EZaboàado- 

ftai não cabe/iã. ^.c.c.ii/lóo .

M<fò0' UfES.R.tjj

CARLOS CO^llWO BWLHÁ 
fápRESIVEMCIA

A/vt. 25 - Ai pMAe.nf,u notunai deverão ieJt pubtceadai, na 
no O^Ã.cÁ.0^. da dnivejtiidadc EzdoAal do EipVocta Santo.


